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ANEXO III
TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE

CONTROLE DE TRÁFEGO AÉREO - GECTA

NÍVEL DO CARGO
VALOR DO PONTO

(EM R$)
SUPERIOR 852,55

INTERMEDIÁRIO 583,69
<!ID299782-0>

LEI No- 10.552, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Autoriza o Poder Executivo a contratar em nome da União operação de crédito
interno e a conceder garantia da União a entidades da administração federal
indireta, bem como a Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às suas
entidades da administração indireta, em operação de crédito interno, e dá
outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 49, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional no-

32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:
Art. 1o- Observada a competência do Senado Federal constante do art. 52, incisos VI a VIII, da

Constituição e obedecidos os requisitos da legislação em vigor, fica o Poder Executivo autorizado, a
critério do Ministério da Fazenda, a:

I - contratar em nome da União operação de crédito interno; e
II - conceder garantia da União a entidades da administração federal indireta, bem como a

Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às suas entidades da administração indireta, em operação
de crédito interno, obedecidos os requisitos do art. 40 da Lei Complementar no- 101, de 4 de maio de
2000, em especial o do § 1o-.

Art. 2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3o- Ficam revogadas as Leis nos- 6.263, de 18 de novembro de 1975, 6.590, de 16 de novembro

de 1978, 6.841, de 3 de novembro de 1980 e o Decreto-Lei no- 1.957, de 31 de agosto de 1982.
Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID299773-0>

LEI No- 10.553, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Abre, em favor de Operações Oficiais de Crédito, crédito extraordinário no valor
de R$ 380.905.883,00, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 50, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário, no valor de R$ 380.905.883,00 (trezentos e oitenta
milhões, novecentos e cinco mil, oitocentos e oitenta e três reais), em favor de Operações Oficiais de
Crédito, para atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da emissão de
títulos de responsabilidade do Tesouro Nacional.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO
UNIDADE : 74101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0909 OPERACOES ESPECIAIS: OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 380.905.883

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0909 0315 APOIO A REESTRUTURACAO E AO AJUSTE
FISCAL DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDE-
RAL (LEI No- 9.496/97 E MEDIDA PROVISORIA
No- 2.192-70)

380.905.883

28 846 0909 0315 0027 APOIO A REESTRUTURACAO E AO AJUS-
TE FISCAL DOS ESTADOS E DO DISTRITO
FEDERAL (LEI No- 9.496/97 E MEDIDA PRO-
VISORIA No- 2.192-70) - NO ESTADO DE ALA-
GOAS

380.905.883

F 5 F 90 0 144 380.905.883

TOTAL - FISCAL 380.905.883

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 380.905.883

<!ID299774-1>

LEI No- 10.554, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 36.365.000,00, para os fins que especifica.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória no- 54, de 2002, que o
Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso Nacional, para os
efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional
no- 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o- Fica aberto crédito extraordinário no valor de R$ 36.365.000,00 (trinta e seis milhões,
trezentos e sessenta e cinco mil reais), em favor do Ministério da Integração Nacional, para atender à
programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão da anulação parcial
da Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Congresso Nacional, em 13 de novembro de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República

Senador RAMEZ TEBET
Presidente da Mesa do Congresso Nacional

<!ID299774-2>

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL
UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO I CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0667 DEFESA CIVIL 36.365.000

AT I V I D A D E S 

06 182 0667 4580 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL 36.365.000
06 182 0667 4580 0206 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL

- ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CI-
VIL EM MUNICIPIOS DO ESTADO DO
PIAUI

3.000.000

S 4 P 40 0 100 3.000.000
06 182 0667 4580 0859 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL

- (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-
GIAO SUDESTE

20.000.000

S 3 P 30 0 100 10.000.000
S 3 P 40 0 100 10.000.000

06 182 0667 4580 0869 ACOES EMERGENCIAIS DE DEFESA CIVIL
- (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NA RE-
GIAO SUL

13.365.000

S 3 P 90 0 100 13.365.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 36.365.000

TOTAL - GERAL 36.365.000

ORGAO : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA
UNIDADE : 90000 - RESERVA DE CONTINGENCIA

ANEXO II CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0999 RESERVA DE CONTINGENCIA 36.365.000

OPERACOES ESPECIAIS

99 999 0999 0998 RESERVA DE CONTINGENCIA 36.365.000
99 999 0999 0998 0105 RESERVA DE CONTINGENCIA - FISCAL 36.365.000

F 9 F 99 0 100 36.365.000

TOTAL - FISCAL 36.365.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 36.365.000


		ouvidoria@in.gov.br
	2010-05-03T16:41:14-0300
	Imprensa Nacional
	ediarios.in.gov.br
	Diário Oficial




